
za Lourença 
o e Liberdade - PSOL Parti 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Dirleg 

  

CM
BH

-P
le n.

  A
my

nt
ha

5 -
03

/d
ez

/2
54

5:
28

: 1
9-

0 ,063
7 4-

1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 552/25 

   

O §3° do art. 15 do Projeto de Lei n° 552/25 passa a ter a seguinte redação: 

"§ 30  — Para o custeio das ações de natureza diretamente relacionadas 

às atividades educacionais, cada unidade escolar disporá de rubrica 

orçamentária específica no Plano de Trabalho da respectiva Caixa Escolar, 

sendo vedada a utilização de recursos destinados à Educação Infantil para 

atividades de competição esportiva." 

Belo Horizonte, 03 de dezembro de 2025. 
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